
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação/Pregoeiro 

 

 

Ref. Pregão Eletrônico Nº 038/2021 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TIPO MÁQUINAS) 

DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E 

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA 

 

 

Á Mixx Construções e Locações Eireli, inscrita no CNPJ nº 

39.420.376/0001-90, com sede na Rua Dalva Negreiros, nº 199 Centro – 

Serrinha-Ba, neste ato representada por seu Representante Legal o o Sr. Jose 

Genildo Roseira Santos Neto, portador da Carteira de Identidade nº 11.957.575-

22, na condição de licitante no certame em epígrafe, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Senhoria, a tempo e modo, por meio de seu representante legal 

infra firmado, com fulcro no artigo 4, inciso XVIII da lei 10.520/2002 e item 14 do 

Edital de licitação apresentar RECURSO CONTRA A DECISÃO da comissão de 

licitação, e solicitação de revogação e/ou cancelamento da licitação, 

apresentando as razões de sua irresignação. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A regência legal das licitações e o próprio edital prevê a possibilidade de 



 

recursarem contra as decisões tomadas durante o certame quando constatada 

alguma irregularidade, conforme traz o instrumento convocatório no seu item 

14.1: 

 
 

14.1. Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a 
declaração do vencedor pela Pregoeira, qualquer licitante, 
até aquelas que foram desclassificadas antes da fase de 
lances, poderão manifestar de forma motivada a intenção 
de recurso no site do Banco do Brasil S.A. 
(www.licitacoes-e.com.br). 

 

Sendo assim neste caso em tela, podemos observar que a manifestação 

ocorreu dentro do prazo, concluindo-se, portanto, pela TEMPESTIVIDADE deste 

recurso. 

 

 

 

II – DOS FATOS SUBJACENTES 

 

Acudindo ao chamamento desse Órgão para o certame licitatório 

susografado, a recorrente e os demais licitantes dele vieram participar. Sucede 

que, após a análise da documentação apresentada pelos licitantes a Comissão 

de Licitação entendeu equivocadamente por julgar desclassificada a empresa 

MIXX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, ao arrepio da jurisprudência 

pátria e dispositivos legais. 

 

III – DAS RAZÕES 

 

Esta comissão de licitação preliminarmente no decorrer da licitação, não 

se atentou ao fato que por alguma falha nos sistema, as licitantes inicialmente 



 

classificadas não puderam ofertar seus “lances fechados” prejudicando 

abruptamente a disputa.  

Ocorre ainda que a licitante declarada vencedora, seja essa I R 

ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI, não possue CNAE fiscal para 

atividade da licitação, descumprindo o item 5.1 do instrumento convocatório, 

senão vejamos: 

 

 

 



 

A saber, o CNAE para Aluguéis e/ou Locação de Maquinas é consultado 

via o CONCLA através do link https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html, 

como se observa: 

 

Todavia, tal classificação fiscal, não fora apresentada pela licitante 

declarada vencedora, descumprindo assim o instrumento convocatório 

 

IV – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Ocorre que o sistema da licitação eletrônica apresentou algum erro que 
impossibilitou o envio de lances finais, visto que o mesmo mudou para disputa 
suspensa no decorrer do cronometro de 05 minutos impossibilitando que as 
licitantes inicialmente classificada ofertassem seu valor final fechado 

 
Como podemos observar abaixo, o sistema mudou automaticamente 

para disputa suspensa no horário de 08h35min, (imagem 01) sendo convocada 
as licitantes que atenderam o critério de classificada de dez por cento as 
08h36min44 seg. (imagem 02, 03, 04) Contudo o mesmo ficou bloqueado para 
envio do lance final, e assim o permaneceu até o final dos cinco minutos da fase 
do envio conforme relatado nos prints abaixo do sistema. 

 
Dado a isso, esse erro impossibilitou o envio do lance final prejudicando 

a disputa, visto que o sistema entendeu que o lance enviado ainda na fase de 
tempo randômico como o lance final (imagem 04 e 05). O que consequentemente 
frustrou a competividade do processo licitatório, visto que todas licitantes 
poderiam ofertar seu lance final em um preço bem menor do que o lance de 
classificação. 

 
 
 

https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html
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O instrumento convocatório prever em seu item 8.5 

 

8.5. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer 

da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

 

Contudo tal fato não ocorrera, o sistema entrou em modo suspenso que 

levou ao cerceamento de disputa, prejudicando diretamente o processo 

licitatório, dado a inviabilidade técnica da plataforma utilizada, que fez com que 

os licitantes classificados não pudesse ofertar seus lances finais 

 

Quanto a habilitação da vencedora, conforme já exposto essa não 

atendeu plenamente aos requisitos editalicios, visto que essa não detém 

classificação fiscal, para atividade objeto da licitação descumprindo o 

regramento do edital nas condições para participação: 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais, 

individuais, pertencentes ao ramo de atividade objeto desta 

licitação, que atendam as condições deste Edital e seus 

anexos. Não será permitida a participação de empresas sob 

a forma de consórcio nem a subcontratação total para a 

execução do objeto deste Edital. A subcontratação parcial 

depende de prévia anuência da Administração 

 

Dessa forma, vislumbra-se uma problemática insanável não restando 

outra alternativa a municipalidade que não seja prezar pelo cancelamento do 

processo licitatório, para que o mesmo venha ocorre de forma correta que não 

cause danos posteriores ao município. 



 

 

V – DO PEDIDO 

 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, 

requer-se o provimento do presente recurso, objetivando que seja anulada as 

decisões e prezando pelo CANCELAMENTO E/OU REVOGAÇÃO do presente 

processo licitatório. 

 

 Outrossim, lastreada nas razões recursais, roga-se que essa Comissão 

de Licitação reconsidere sua decisão da empresa supracitada e, na hipótese não 

esperada de isso não ocorrer, requer-se a subida desse recurso à autoridade 

superior, consoante prevê o art. 109, §4º, da Lei nº 8666/93, observando-se 

ainda o disposto no § 3º do mesmo artigo. E que caso não se logre êxito, será 

solicitado o envio de cópia integral do procedimento licitatório ao Ministério 

Público e Tribunais de Contas para apuração da responsabilidade cabíveis, além 

de ser interposto MANDADO DE SEGURANÇA para verificação de legalidade 

dos atos. 

 

Nestes Termos 

Pede e Aguarda Deferimento 

 

 

Serrinha-Ba, 21 de outubro de 2021. 

 

 

 


